


A )artir de 1-1-63

O :rZlO	 nrIque fiigneira.; . Lsc. Dactilógrafo . .	 AF- 204.'1

A partir de
":n :',É , :5 Pereira de Oli.i,nra
Ju:t) Edson Abintes 	

Esc. Dactilógrafo
Balconista 	

CARGO	 CÓDIGO

A- Partir de 1 1-63

Herátlides Servolo dos Santos 	 Fiscal Arrecadador .
Jenserico 1-,entos .Ramas .....	 Fiscal Arrecadador .
Elza Oliveira Doàertei, 	  Eserev. Dactilógrafo •

P -2111-9-4
• -2111-9-4

AF- 204.7
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continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovaçãn com antecedência
minima, de trinta (30) .dias.

— As Repartições Públicas
deverão remeter o expediente
destinado á publicação nos
jornais, diariamente, até
15 horas, exceto aos sábodos,?
quando deverão fazê-lo até às
11,30 horas..

— As reclamações pertinen-
le.s à matéria retribuída, nos
casos de erros ou ()Missões, de-
verão ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redação, das
9 às 17,30 horas, no máximo

. até 72 horas após a saída dos
órgãos oficiais. .	 .

— Os originais deverão Ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de dl'-
reito, rasuras e emendas.

— Excetuadas 'as para -o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ao tomar, em qualquer épo-.
ca , por seis meses ou um ano.

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem
aviso prévio.	 .

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-

, dade de suas assinaturas, na

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

ASSINATURAS

parte superict do enderêço vão'
impressos o número do talão
de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de

— As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 29 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos' competentes.

— A fim de possibilitar a re-
messa de valores acompanha-
dos de 'esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
usem os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vale
postal, . emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

Os suplementos às edi-
ções dos órgão4 oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no alo da assi-
natura.

O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no alo da assi-
natura.

— O custo de cada.exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido.

DIRETOR • GERAL

ALBERTO DE BRITO PEREIRA

CHEFE 00 SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES 	 CHEFE DA SEÇÃO DE REDAÇÃO

MURILO FERREIRA ALVES	 FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
EEÇÃO 1 — PARTE II

Orgão dcstinedo à rtelicação dos atos da administração descentralizada

imFusso ias cíicinrs do Deportamento de Imprensa Nacional

BIZAS1LI A

REPARTIÇÕES E PARTICULARES	 freNetONAMOS •

Capital e Interior: 	 Capital e Interior:

Semestre • •	 Cr$	 600,00 Semestre . . . Cr$	 950,00
Ano 	  Cr$ 1.200,00 Ano 	  Cr$	 900.00

Exterior:	 Exterior:

Ano 	  Cr$ 1.300,00 Ano 	  Cr$ 1.000,00

:V 41 — O Servidor da Caixa de Crédito da Pesca em extinção. aatado
na i22p.est.ntação do Estado da Paraíba, a seguir enuneraco:

RL4 FERÊNCIA I

•

-NOME
	 CARGO	 CODIGO

N9 44 — A partir dos dias e meses de 1963 abaixo mencionados, os servi-
dores do Quadro de Pessoal da Caixa de Crédito da Pesca em extinção.
lotados na Agência do Estado de Alagoas, a seguir enumerados:

REFERÊNCIA I

NOME
	 CARGO	 i CÓDIGO

A partir de 1-1-63

N,Vcildemaa Cabral 1V.eí r; 	  F-sc. Dacti l ógrafo .
Marcos Jo.-e Sarnpaio Marche,- 	  Mensageiro . . . .

.	 AF- 204.7
.1 ct- 305.1

REFERÊNCIA 1	 -

N 42 — . A partir dos dias e meses de 1963 abaixo mencionados, os servi-
cL Quadro de Pessoal da Caixa de Crédito da Pesca em extinção,

410S na Agência do Estado do Ceará. a seguir enumerados:

N9 45 — A partir dos dias e meses de 1963 abaixo mencionados os servi-
dores cro Quadro de Pessoal da Caixa de Crédito da Pesca em extincão,
lotados na Agência do Estado da Bahia a seguir enumerados:

REFERÊNCIA I
CÓDIGO

AF- 204.7
P- 1503-6

NOME
	 CARGO

NOME
	 CARGO	 CÓDIGO

1.

,

i
N . 43 — A partir dos dias z-: meses de 1963 abaixo mencionados, os servi-

:c	 1cH '-'; do .Quadro de Pessoal 	 C.:ixa de Crédito' da Pesca em cíítin 	 Lourival c Souza Mechado . 	  Esc. Dactilógrafo .ção,	 Ar- 204 7
le,,Oci ,: na Agência	

cia
a do Estado	 U. P-rnaMbucO, a seguir enumeraclo: Geraldo uz-. Souz p. Saluos ..., 	 1 Cp. Radiofônico . .	 P -403.7

1
,REFERÊNCIA I

i	 .
NOME	 . CARGO	 i CUJIGO	 N9 46 — Cs sznidores do Quadro de Pes.s'Oal da Caiiir de Crédito da

. 1--,esc 9 em extintao, lotados- na -i_gêncir.'"do Estado da F,Iiirii.0 Santo. a
segtur eilu.nera:	 --"

I

A partir ria i-7-63

•i
.1

RE1ER'raNCIA I
A partir cie 1-1-63

Java.lcanti t. a: ta .......
U W€O .Tinviticarti Coza 	
Nus', or 33.,nosa Linhai cs
• veysag ce Me,o	 	
Edvaído Uar•es da Roma	 	
Jose AMUO loefiCiall0 cie Jiclo
Abdias Fencia.no de M .lo
Heleno Marcelino da .....41va

A partir de 4-i-63
Paulo	 igt.sto

Melo.

Esc. Dactilógrafo . .' Ar- ::a4.7
Esc. Dactilógrafo . . Ar- 20-1.7
Fiscal Arrec 	  P -'2115.-9-A
Fiscal Arrec 	  P -2i11-9a
Servente 	  GL- 1C4.5
Te ibalbador 	 i CL- 4112 1

Feitor 	  ..j az- 411.5
Mecânico Operador 	  .1 A -1101.9-a

Fiscal Arrec 	
Composi



PORTARIAS DE 20 DE FEVEREIRO DE 1964

O Diretor Superintendente, usando das atribuições que lhe sao conie;
ririas pelo art. 48. itens VI e aVII, do Decreto n a 1.942, de 21 de dezenibro
de 1992, resolve:

N9 73 — Tornar sem efeito a Portaria n9 179, de 17 de dezembro de
1963, que designou o Engenheiro Agrônomo Antôniô Franco Filho para
exercer a função de Agente da SUDEPE, em Sergipe, da Delegacia Rearonali
Nordeste Oriental,

N9 74 — Designar o Engenheiro Agrônomo Antônio Franco Filho arara
exercer a funçãar de Agente no Estado de &mapa; da Delegacia Redional
Nordeste Oriental, da SUDEPE. — Paulo de Castro Moreira cia ,S'it.a,
Capitão-de-Mar-e-Guerra. Superintendente,

PORTARIAS DE 21 DE FEVEREIRO DE 1964
O Superintendente, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo

art. 48, item XI do Decreto n9 1.942, de 21 de dezembro de 1962, re.olve•
N9 5 — Conceder, de acôrdo com o disposto no art. 89. do Decreto

n9 a0.562, de 8 de maio de 1961, a Gratificação de 20Ç1. prevista no art. ,4,
da, Lei n9 3.780, de 12 de julho de 1960. sobre os respectivos vencimentos

• servidor Armando Alves Taveira, Cirurgião-Dentista TC-901-"17-A".
. O Superintendente, usando das atribuições que lhe são conferidas nelo

art. 48. itens VI e VII, do Decreto n9 1.942; de 21 de dezembro de 1162,
resolve:

Na 80 — Subordinar administrativamente, à Agência da SUDEPE no
E,svado do Rio --Delegacia Regional Centro Sul —, todoa os órgão da
extinta Divisão de Caça e Pesca e da Caixa de Credito da Pesca, em extin ao,
localizados dentro das áreas geográficas daquele Estado.

NO 81 — Subordinar administrativamente, à Agência da SUDEPE no
Estado do Espirito Santo — Delegacia Regional Centro Sul —, todos as
órgãos da extinta Divisão de Caça e pesca e caixa da Pesca, em mirra o,
localizados dentro das áreas geográficas daquele Esvado. — Paulo de Ca3t,o
Moreira da Silva, Capitão-de-Mar-e-Guerra, Superintendente.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

A partir de .1-7-6-3

Alvaro Azembuja 	  	  Fiscal Acres 	
Jacy Quadras 	  F.scal Aarec 	
Rubená Dutra Pereira 	  Fiscal Arrec, 	
Agostinho Aleardi cariava.ta	 . Fiscal Arrec. 	
Laire Es . :obar 	  f iscai Arrec 	
Pedro Lair Amaro Escaaar 	 .	 fiscal Arrec 	
Paulo Fernando Bizarro S ra.va .. Fiscal Arrec 	
Antônio Bento Medelaea 	  Fiscal Arrec 	
Alfredo Fahr 	 •	 Fiscal ATTBC 	
Amaro -Eacobar 	  Fiscal Arrec 	
Elias Arida 	  Pascal Arrec.	 .
Jos() Caaerriro Gedras). 	  F:seal Arrec 	
Alvaro Jardim dos Santos 	 Esc. -Dactilóg 	
Ernestina Aves da Sil oa 	  Esc. Dactilóg 	
Hipocrates Ferreira To igmh ,J 	  Esc. Dactilóg 	
Alice Cléa•Silveira Rosa . .. ..... Balconista 	

A partir de 17-7-63
Angelina Carmelita soadoni

A partir de 1-11-63
Dimas José de Maga:luza 	

_

• • •

Esc. Dactilóg 	

Arrec.

P -W111-13-C
P -211I-11-B
P -2111-a1-a
P -2111-11-B
P -2111-11-a
P -2111-11-B
P -2111-11-B
P -2111-11-B

-2111- 9-A
P -2111- 9-A
3 -2111- 9-A
P -2111- 9-A
Ar- 231.1
AF- 204.7
Ar- 201.7
3 -1303.6

Av- 204.7

P.-2111 9-A

Sliperintendente.
Paulo ao Castro "eira do Silva, Capitão-de-Mar-e-Guerra

UNIVERSIDADE DO ESPIRITO
SANTO

PÔRTARIA DE 6 DE FEVEREIRO
DE 1964

O Reitor da Universidade do E,spl
rito Sanar) usando de atribuições le-
gais e estatutárias, resolve:

N a 088 — Na forma do artigo 12,
item- IV, da Lei no 1.711 de 28 de ou

tubro de 1952, nomear Vara Lúcia Al.
Ves Santo, para e:cerce:a era J.lent:

Interino, o cargo vago de Asststante
de Administração, Código AF 602-11A.
do Quadro do Pe: soal da Univeraida-
de do Dpirila Santo, apravado pelo
Decreto n" 51.433 do 15 de ma io o-n
1062. — Manoel Xaver
Filho, Reitor,

MAN207°L7...n3Q DO "7"nA2A1_,,
FREVJD:z.NCJA

CONSELHO REGIONAL DE ERI-
GENHARIA E AROUITE-.IURA

Reg&
DESPA61-10 DO SR. PRESIDENTE

Expediente de 7 de fevereiro de 1964
Processos:

N9 5.487 — Construtora Continental
Ltda. — Deferido.

NO .10.295 — Valmir Ribeiro Pinheiro
— Cancele-se.

Na 18.536 — Imobiliária minas Ge-
rais S. A. — Notifique-se.

N9 26.243 — Darei Alfredo Mitczuk
(Passou a Domingos Moreira & Cia.
Ltda). — Após pagamento das taxas
e da diferença da anuidade. Anote. se.

N9 49.712	 Urbanizadora Ferroviá-
ria S. A. — Notifique-se.

N9 51.329 — Rogério Sanl'Ana —
Deferido.

N9 51.827 — Marcello D'Alessandro
— Deferido.

NO 51.969 — Luis Ramos Sg.'Cw5lzi
— Indeferido.

NO 48.641 — Francisco D'E:ia — As-
sinada a Carteira profissional número
11.961-D.

N9 48.713 --- Elmar Gonralvea 1'ina
reira — Aaainarla,a atidalaaçaa p.a.'
soaria n.9 935-AF.

No 51.588 — cantarin -
alisada a Licença Precária numeio
2.1C4-LP.

No 51.717 — Manoel Gomas da
Conceição — Assinada a Autor1a:4.d
Provisória no 1.251-AP.

N9 51.757 — Armando Asevedo —
Assinada a Autorização Proviaoria ai-
mero 1.3821.382 Ala.

N9 51.882 — Luís Sérgio Rosa da
Silva — Assinada a Autorização p ia-
viaória no 1.338-AP.

N9 51.916 — José Rodrigues
sitiada as LPS. 2.111-112 113 2.114 —
LPS.

Na 51.937 Mauricio Klajman —
Assinada a Autorização Pravi:ar.e
ria 119 1.376-AP.

-N9 51.938 — Osmar Fala-vinde: Iao-
drigues — Assinada a Auttaiza::át)
Provisória n o 1.377 AP.

N9 51.139 — Luis Carica.Cohn —
Assinada' a carie:da Jia aux1ii.,4
Engenheiro na 451 PE.

N. o 51.912 — Paulo Rolcarta C •rt
— Assinada a Autorizaaão Prova;':;
na 1.370-Ar,.
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NOME
	

lARGO

A partir de 1---63

vvaiter Teixeira BraZ	 	  Esc. Dactilógrafo	 AF-

Paulo Ra Braz 	  Eac. Dactilógrafo . 4. AF- 204.7
Sebastião. Barra 	 	 Motorista 	  cr- 401.8-A
Benedito Euzébio Gonçalves 	  Trabalhador 	  ci.- 402.1 .

a Paulo Çonstantino . 	  Trabalhador . . 	 da- 402.1

Indicados, lotados na Agência do Estado de São Paulo:
N9 48 — Os servidores da Caixa de Crédito da Pesca 	 ext : MA.ri asa. xo

REFERÊNCIA I

N9 47 — A partir dos dia se meses de 1963 abaixo mencionados os aen 1-
dores do Quadro de Pessoal da Caixa de Crédito da Pesca em extinção
lotados na Agência do Estado do Rio de Janeiro, a seguir enumeradas:

REF 6CIA I

No 48.722 — Armando M. rtinr 	 Na 51 . 92	 Jati duas mau	 AaaPaiva — Assinada a autorização Pro ' amada aa.• t arizaç:io Pra/asariaavisória n9 927-A2.	 mero 1.380-AP.

NOME
	

CARGO
	

CÓDIGO

A partir de 1-7-63

Fiscal Arrec 	
Fiscal Arrec 	

II

 Fiscal Arree 	
Esc.-Dact 	
Téc. de Cont 	
Servente 	
Mec. de Maquina
Mec. de Máquina
Servente 	
Guarda 	

.Albérico Cantana da Fon.seca 	 -
Mauro Vendramini 	 ........
Francisco Xavier Ratton 	
Eduardo Maccheri 	
Antônio Joaquim Junior ...
Antônio Aviriam) Paiaa 	 •
José Carvalho 	
Augusto de Freitas Cai ,aano •
Silvino Xavier 	
Luiz •Carlos Matteus 	

-P •2111.11
P -21:1.11
P .-2111
AF- 20,4
P - 701.J3-A
CL- 104 5
A -126 9-B
A -13 6-8-A
CL- 104 5
CL- 203.6-A

• N9 49 — A partir dos dias e meses de 1963 soabro mencionados, os servi-
dores do Quadro de Pessoal da Caixa de Crédito da Pesca em extinção
lotados na Agência do Estado de Santa Catarina, a seguir enumerados:

REFERÊNCIA

NOME
	

iARGO
	

CÓDIGO

• A partir de ', 7-63

aaaalnio '13e1 Grande iSorges 	  p.sr. Davaaiug 	  11F- n4 1
Alcenor de Deus Card :ao ... .. 	 laa.cal Avrac 	  e -2 1 11 B-A
Luiz Osório 	 1	 ecanico op.	 . . A •ini-s-A
Saulo Ramos 	  	 1 Feitor 	   Cd.- 401 a

. A partir de ,8--03
I

Amado Midler 	 	 1, .Esc. Dacuilag .. 	 . 1 Ava-a '291 7
I

No 50 — A partir dos dias e meses de 1963 abaixo mencionados, os servi
dores do Quadro de Peasaal da Caixa de Crédito da Pesca em eirtinaão,
lotados na Agência do Estaao do Rio Grande doSul, a seguir enumerados:

'REFERÊNCIA I •

NOME	 CARGO
	

CODIGO
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E. A\P] •
tadores para carvão, 45 emp., 222
volts, altura reguiável, tipo "Meti-
beth", ou similar.

2 - As propostas deverão seer en-
tregues a $ eçao de material date
Conselho, à Avenida Franklin
yen n9 146 - 40 andar, até tiS 14.ho-
ras do dia 6 de abril de Wel, devi-
damente assinadas e rubricadas .aelo
Interessado, em duas vi, CD,A o
preço em algarismos e por en1a,a-o.
sem emendas, raeuras ou e:t.cnui
em sobrecartas opacas, fechadas e la-
cradas

3 - As propostas que'cheeeeen rir-
pois de extinto o prazo de eae traia
o item 2 do presente edital, riaa
abertas, ficando à clispcsiçãe doe pro-
ponentes.

Tôdas as propostos cleverila
trazer externamente na sobrecarta o
endereço do Conselho Nacional de
Geografia, fazer referência ao pre-
sente edital, e apresentarem-se os li-
citantes devidamente credenciados e
munidos dos documentos . Comproba-

- De ordem do Sr. Secretário-
,Geral do Conselho Nacional de Geo-
grafia, faço público, para conheci-
Onento dos interessados, que se acha
aberta, a partir desta data, a concor-
rência para fornecimento do seguinte
naaterial:

1 (uma) Lâmpada de arco voltálico,
Com transformador, voltímetro, adap-

LP RESU 15.; MORA.

13 A
E 3 L2) ti 13 11,31C A.

MSTUUTO

r;M ,̀...E[P3 DE GEDGRT,FIR
F.STAI1SMA

OiisiO Raclonal
ezoerafia

EDITAL DE CONCORRIINCIA
PÚBLICA N9 6

Ea.ed.ente	 la de fevefeiro de 1964

.	 Processos;
N9 7.038 - José Bastos de Oliveira

- Apresente a declaração de firma
incliv.dual.	 •

N 4 13 453 -- Sobral' & :acla rai S. A.
ir af. aelministraçãa - Noti-

fique-se,
N 9 :54 17'4	 José More.ra da Silva

5.058 - Sociedade Técnica Eduardo.
Veiga Soares, Arquitetura, Engenha-
ria, Urbanismo Ltda. - Notifique-se.

N 9 41,099 - Equipamentos Wayne
do Brasil. S. A. - Em Diligência.

N 9 46.645 _ Reimpex - Comércio e
i.ndústria S. A. - Notifique-se

N9 6.489 - Hélio Barradas Nôbrega
- Assinada a 2. 9 via da carteira pro-
li alonal n9 3.261-D.

N9 14.830 - Arnaldo Preuss - As-
sinada a substituição da licença 548-L
para acréscimo de novas atribuições.

N9 36.180 - Antônio Santanna -
(Les:nada a substituição da licença
precária no 1.243 - LP.

N9 42.443 - Júlio Matheus Baptista
Bianchi - Assinada a carteira pro-
fissional n9 11.9d3-D.

No Faulo Pinto Dias --
Assinada a carteira profissional de
n9 11.967-D.

N9 a3.606 - Joaquim Geraldo Drum-
mond • - Assinada a carteira profis-
tional de n9 11.964-D.

N9 48.756 - José Fernando da
Guta Madeira - Assinada a carteira
p , ofissional de no 11.966-D -

N9 50.764 - Arnaldo Magalhães
Tôrres - Assinada a carteira de Au-
xiliar de Engenheiro n9 456-AE.)

N9 51.465 _ Augusto Paixão - As-
sinada a licença precária de número
2 106-LP.

N9 51.484 - Nelson José dos Santos
- Assinada a carteira de Auxiliar de
Engenheiro n9 457-AE:

N9 51.683 - Wilton Machado Leo-
bons - Assinada a carteira de profis-
sional n9 11.962-D.

N9 51.714 - José Antônio Caavalho
Camões Assina,da a Autoeização
aprovisória n9 1.393-AP.

N9 51.774 Cezar Viegas dos san-
tos - Assinaia a carteira de Auxiliar
ale Engenheiro n9 449-AE.

N9 51.792 - Henrique BIrmari -
Azoinada a carteira de Auxiliar de
;Engenheiro n9 455-AE.

1‘19 51.876 - Jorge Luís da Cosia -
:Assinada a carteira de Auxiliar de
:Engenheiro n9 450-AB.

N9 51.877 - Fulvio Mandaria° -
-Assinada a carteira de Auxiliar de
Engenheira no. 451-AE.

17 9 51.881 - Geraldo Lamego Mattos
- Assinada a -Autorização Provisória
do n9 1.337-AP;

51.926 - Abe:ardo Eugênio de
Carvaito Pi;1' Oh) - ASS:rni{bt a Auta-
S'izaeão Provisória n" 1.36r AP.

N9 51.928 - Marco Aurélio Guari-
glia - Assinada a Autorização Pro-
visória n9 1.369-AP.

No 51.947 - Paulo José Borges -
Assinada a .Autorizaç5o provisória de
n9.1.381-AP.

Nç 51.957 - João Alfredo Breyer -
Assinada a Autorização .Provitária
n9 1.388-AP.

Nç 51.960 - Edson Rodrigues Go-
nua - ASSittà 'Ia a Autorização pro-
riséria de n9 1.339.tsp

N9 .51.963 - José Rotirigues de r tls-

tr Assiaaoa a Autorizaçã o Pro-
a-aula de 19 1 .:192

N9 51.965 - Martins da Cunha
Penna Firme - Assinada a Autoriza-
ção Provisória de n9 1.394-AP.

N" 51.968 - Adolfo Gerbatail - As-
sinada a Autorização Provas?) aa nú-
mero 1.395-AP.

N9 51.973 - Benito Piropo da Pin
-- Assinada a Autorização PVCViSéria

de no 1.397-AP.
N9 51.975 - Júlio Cezar Manteiro

da Barros - Assinada a A itorização
Provisória de no 1.399-AP.

N 9 51.976 - José Latrl - Assinada
a Autorização Provisória de número
1 400-AP.

No 51.979 - Mario Veloso	 n2s-

tu. - Assinada a Carteira i'refisis, o -

nal de n9 11.9".2-1)
N" 51.981 - RoloesPierre Barí;-,:-,de

Menezes - Assinada a . carteira pro-
fissional de n9 11.973-D.

No 51.983 - Jurandir Calazane -
Assinada a Autorização Provisó:io, de
n9 1.403-AP.

N 9 51.985 - Yelmo Teixeira Aeuler
P(.!. !! ecla a Autorizaçáo Provisória

de n9 !. 405-AP.

SERVICO DE ALIMENTAM
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIA DE 24. DE FEVEREIRO
-DE 1964

O Presidente do Serviço de A.i-
mentação da Previdência Social,
usando das atribuições legais que lhe
confere o artigo 3'71, do Regulamento
Geral da Previdência Social, aprova-
do pelo Decreto número 48.959-A, de
19 de setembro de 1960, e em cumpri-
mento à deliberação do Conselho Ad-
ministrativo, constante da Ata da
3,61° Sessão Ordinária, realizada em
10 de janeiro de 1964, e tendo em
vista a autorização do Excelentíssima
Senhor Presidente da República
através ao PR n9 3.407-64, Processo
SAPS número 5.840-64, resolve:

N9 243 - Nomear Wilson 1VIelio
Guimarães, Para exercer, interina-
mente, o cargo de 3° Categoria, da
Carreira de Procurador, do Quadro
do Pessoal - Parte Permanente, vero
em virtude do felecimento de Frau-.cisco Pereira dos Santos. Alberto
Carneiro.

n Iteograioiss., de acordo com as formalidades

5 ___ para o julgamento \ da idonei-
dade dos proponentes, deverão ser
apresentados os documentos compro-
batórios de sua personalidade jurí-
dica e idoneidade técnica e financeira,
dentre ca quais - deverão constar os se-
guintes: registro da firma, e se esta
fôr estrangeira prova de autorização
para funcionar no pais; quitação com
os impostos federais, 'estaduais e mu-
nicipais; prova da observância da Lel
dos 2/3; em se tratando de sociedade
anônima, exemplar dos estatutos e úi-
tima ata da eleição da diretoria, de-
vidamente registrada; nos casos em
que o exercício da atividade comer-
cial estiver sujeito .à legis'ação
cial, prova de haver satisfeito esses
requisitos

6 - Ficam dispensados da apresen-
tação dos documentos exigid os na
cláusula 5 os proponentes inscritos nó
registro de fornecedores feito no De-
partamento Federal de Compras, de
acôrdo com o dispositivo do Decreto-
lei n9 6204,. sendo de observar que a
dispensa abrange sómente os do-
cumentos const a,n te s do reapee-
levo certificado de isenção.

- A entrega do material cans •
tante do presente edital será feita à
Avenida Franklin Roosevelt n 9 146 -
49 andar.

8 - A anulação ou aprovação da
presente concorrência públ i ca com-
pete ao Sr, Presidente do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de
1964. - Fernando Zarur - Substituto
do Chefe da DA 'SM.

. ---
EDITAL DE CONCORRÊNCIA

PÚBLICA N 9 '7
I - De ordem do Si. Secretario-

Geral do Conselho Nacional de Geo-
grafia, faço público, para conhece.
mento dos i ntereseados, que se acha
aberta, a partir de.sta data, a concor-
refle:a para fornecimento do segainte
material:

	

1 (um Teodol:to Wi d T-4	 •2 - As propostas deverão ser en-
tregues à Seçao de ala.terial déste
Conselho. à Avenida Franklin Ronse-
velt n9 146 - a" andar, até às 14 ho--
ras do dia 7 de abril de 1964, devi-
damente asesinadas e rubricadas pelo
interessad o, em duas vias, com o
preço em alg arismos e por extenso,
sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
em sobrecartas opacas; fechadas e la-
cradas.
3 -A propestaa que chegarem de.-pois de extinto o prazo de que trata

o itens 2 do presente edital, não serãoabertas, ficando à dispo.sição dos pro-ponentes.

4 - Tada as propostas  deverãotrazer eai ernemente na sobrecarta oendereço do Co nselho Nacional deGeOgrafiP, fazer referência ao pre-acinte editai, e apresentarem-se os li-citantes devidamente credenciados e
munidos doe documentos com proba-larios, dc acareia com aa formalidade:,

5 - Fara o julgamento da idonel.
dade dos proptnentes, deverão serepre -ienteca.s os decaimentos amp are-aatórios Ci.	 aa personalidade

alte, alenica‘e fm ant.:eit ia(entre oe	 s teival-ão ccnstar es se-euintse:	 ateo de firma, e se esta
estraaerea prova de autorlerção •

para fura le r no pa ts
'
•	 •elaservant • :. da Lei dos 2,-3; ctn saetratando ir seriedade a,n ô n :na aememplar	 esta-;u5 e última ata

ce diretoria, devidemente
eceistraci '; nos cases em que o exer-
cicio -da ativiclude comercial estiver
sujeito à leaislaeão especial, prova
de 'haver	 êsses irquisltaslegaS

6 - Faceai dispensados da apresen-
tação dos documentos exigidos na

cláusula 5 os proponentes inscritos no
registro de fornecedores feito no De-
partamento Federal de Compras, de
acôrdo com o dispositivo do Decre.to-
lei n9 6204.. sendo de observar que a
dispensa abrange .sômente os do-
cumentos constantes do respece
tivo certificado de isenção. •

'7 - A entrega do material cons-
tante . cio presente edital será feita à
Avenida Franklin Roosevelt n9 111; -
40 andar.

8 - A anul acão ou aProva r:5-3 da
presente concorrênCia pública com-
pete ao Sr, Presidente do Instltuta
Brasileiro de Geografia e Esatistica.

Rio de Janeiro, 25 de fevere'ro de
Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de

do Chefe da DA/SM.

EDITAL DE CONCORRÊNC
PÚBLICA N 9 8

I - De ordem do Sr. SecrelL,c-.
Geral do Conselho Nacional de Geo-
grafia, faço público, para conheci-
mento dos interessados, que , se acha
aberta, a partir desta data, a concor-
rência para fornecimento do 4:ceada-lie
material;

9 (nove) T
2 - As p

eodolitos Wild T-a
ropostas deverão ser en-

tregues à Seção de Material deste
Conselho. à Avenida Franklin R03•C-
velt n9 146 - 49 andar, até às 14 ho-
ras do dia 13 de abril de 196-1, deeri-
demente assinadas e rubrica-as -pelo
interessapreço em al cl o, em duas vias. caia o

garismos e por atzfenso,
sem emendas, rasuras ou entrelinhes,.
em sobrecartas opacas, feehtpas o la-
cradas.

3 - As propostas que chegarem de-
pois de extinto o prazo de que 11,1'
o item 9 do presente ed i tal, não .sereo
abertas, ficando à dieptideallo alas pro-
ponentes.

4- nelas as prop os t s deereaa
trazer externamente na sobaa teral o
endereço do Conselho Nac'onal e
Geografia, fazer referência ao eme -
sente edital, e apresentarem- ,e os
citantes devidamente cretlenciataa
munidos dos doeumenios como), lia-
torios, de acOrdo com as loimalidaare
legais,

5 - Para o julgamento da idenrie
dade dos proponentes, deverao sei
apresentados os documentos campro-
batórios de sua personalidade Md-
d i ca e idoneidade técnica e ftnanz-cirs,
dentre os quais deverão ccnstar na se-
guintes: registro da firma, e se este
fôr estrangeira prova de autarizaçac
para funcionar no pais; quitaeão com
os impostos federais, estaduais e mil-
n i cipais; prova da observância da
dos 2 , 3; em se tratando de 3•r:r.'7.:2C
anônima', exemplar dos e Catai°, (- ul-
tima ata da eleição de diretoria, de-
vidamente registrada; no.s ea.oe cal
que o exercício da atividade coa'-:.
cial estiver sujeito à lee es acra: age-
cal , provaa de haver Caere
requisitos legais.

-- Ficam aispeneriaos da eae
tacão dos doeumentos e e: ";i (e,
cláusula 5 es propon;,nt:,. .	 a. 1 1
registro de fo rnecedores falto a , : a).--
pariamciaa Federal de Cen11.1‘ ,
aeôrdo com o diepesitivo do i) •tatao•
lei n" 6.201, serao de oaservar aia
d'epeasa abranee seeeeme c co'--
eumentee cens t ice. ntea do re-pia.-
Uva ceia:fana-a de Iseimão.

- entrcea do ma :1 c ea-
tante C.'.:") p.a-sente edital 'ec , ra falia a
Avenida Ilranklin laceseveit a" 11;.; -
4 9 andar,

8 -.A ann'aeão ou oproelçaa
preente concorrência pública com-
pete ao Sr. Presidente do instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística.

.o de . Janeiro, 25 de fevereiro cie
1964. - Fernando Zarur - Substituto

do Cliefe da DA/SM.

o
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EDITAL DE CONCORRÈNCIA
PÚBLICA N. 9 9

1 — De ordem do Sr. Secretário-
Geral do Conselho Nacional de Geo-
grafia, faço público, para conhecimen-
to dos interessados, que se acha aber-
ta, a partir desta data, a concorrên-
cia para fornecimento 'do seguinte
material:

30 (trinta) barracas de lona, com
aimação de madeira, com capacidade
para 4 pessoas. As barracas deVem
ser confeccionadas em ; una "Sempre
Viva".

Oos.: Os concorrentes deverão apre-
sentar planta das barracas e amostra
da lona.

2 — As propostas deverão ser en-
treguei à Seção de Mater:al
Conselho a Avenida Frankán Roose-
velt n." 146 — 4.9 andar, até as 14
horcts ao dia !6 de aorii de 1964, de
vidamente aasinadas e rubricadas pe-
lo Interessado ,em duas vias, com o
preço em algarismos e por extenso; em
emendas, rasuras ou entrelinhas, em
sobrecurtas opacas, fechadas e la-
cradas.

3 — A.s olopostas que cheguem de-
pois de extinto o prazo de que trata o
Item 2 do presente edital. não serão
abertas, ficando à disposição nos pro-
ponentes.

4 — rodas as propostas deverão trai.
zer externamente na sobrecarta p en-
deré'o do Conselho Nacion 1 de Geo•
grafia, fazer referencia ao presente
edital, e apresentarem-se os licitantes
dev.damente c redenciados e munidos
aos daaunientos comprobatórioa,	 de
acôrdo com as formalidades legais.

5 — Para o julgamento da idonei-
dade dos proponentes, deverão sei
apreaentados em documentos coa,pro-
batórios de sua pertonalidade jurídica
e idoneidade técnica e financeira,
dentre os quais 'deverão constar os
seguinles: registro da firma, e se esta
fôr estrangeira a prova de autorizaçã
para funcionar no pais, prova da ob-
aervânc a da Lei dos 2/3; em se tra-
tando de sociedade anônima, exemplar
do; estatutcs e última ata da eleição
da diretoria, devidamen • e registrada
nos cai-os em que o exercício da ati-
vidade cemercial estiver sujeito a ai
gialação especial, prova de haver sa
tisfelta ôSes riquisitos legais.

Nacional de- Estradas de Rodag
neste edital denominado D.N.E.
torna público para conhecimento
interessados, que fará realizar às 14
horas do dia 25 (vinte e cinco)
mês de março de 1964, na sede
D.N.E.R., na Avenida Preside
Vargas, n9 522 — 219 andar, no
tado da Guanabara, sob a presidên
do Engenheiro Lauro Diniz Guinai('
concorrência pública para exeauç
dos trabalhbs rodoViários adiante d
critos, mediante -as condições segui
tes:

CAPÍTULO I

Propostas e D3cumentação

▪ 8 — 4 shulaaão ou aprovação da
presente concorrência compete ao Se-
nhor Preaniente do Initituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística.

Rio de Janeiro, em 2'7 da fevereiro
de 19;1. — Fernando Zc y ur, Substi-
tuto do Chefe da DA-SM.

(Dias • 5, G e 9-3-64)

1. Poderá apresentar proposta ti>
e qualquer firma, individual ou soei
que satisfaça às condiãões estabe:e
das neste edital.

Parágrafo único. Não serão tom
das em consideração propostas ara
aentadas por consórcios ou grupos
firmas.

2, A proposta, a documentação ex
gidas, serão entregues ao Presiden
da Concorrência acima • referido
local fixado para a mesma, em env
lopes separados, fechados e lacra dc
contendo em sua parte externa e fro
tei-a os dizeres: "Departamento N
cional de Estradas de Rodagem
Concorrência 'Pública — Edital mim
ro 8-64" — o primeiro com o subt
fulo "Proposta" e o segundo com
subtítulo "Documentação".

3. Conterá a proposta:
a) nome da proponente, enderêço d

sede, suas características e ¡dentar
cação (individual ou social) ;

b) declaração expressa da aceita
ção das condições dêste edital;

c) acréscimo ou redução em percen
tageni única sôbre os preços con.stan
tes da Tabela de Preços do D.N.E.R
aprovada pelo Conselho Executivo e
6-11-63.

ch a juizo do presidente da concor
rência, poderá ser exigido o reconhe
cimento da firma do si gnatário o
responsável pela proposta por tabe
:ião do Estado da Guanabara.

4. A .proposta será apresentada ei
papel tipo ofício ou carta, datilogra
fada, em linguagem clara, sem emen
das, rasuras ou entrelinhas.
5. Deverá ser apresentada a se

gu:nte documentação:
a) carteira de identidade do respon

sável pela firma e signatário da pro
posta;

b) carteira profissional, devidamen-
te registrada no CREA, do Engenhei-
ro responsável pela firma na exe-
cução da obra, bem como certidão do
registro da firma e prova de quita-
ão de ambos com o oREA;
c) provas de q u i tação com es Fa-zendas Federal, Estadual e Municipal(certidões);
d) provas de cumprimento das le-

gislações civil, comercial e trabalhiá-
ta vigentes (contrato social, lei dos
dois têrços,. certidões negativas depiotestos, impôsto sindical relativa-
mente aos empregadores, emprevadosresponsáveis técnicos, a testa-do nque se refere o Decreto n9 53.423, de
8-4-61, etc.),

e) certificado de caP aridade téc-nica e financeira;
1) relação, em dois vias, do equi-pamento mecânico de proprieaan daproponente que será aplicado rrt exe-

cução do; serviçca; •
g) requerimento s olicitando ainori-

zacão para depéaito dd caução;
li) programa de trabalho, di scrimi-nando a produaão média mensal, con-tenda o cronograma de aplieuçãa no

Canteiro de serviço, das diversas uni-
dades de equipamento, relacionadaspelo concorrente. Esses el ementos de-verão ser apresentados em três vias.i) prova de que os responsáveis
(técnicos e legais) pela fii-ma vota-

i nas últimas eleições (art. 38, À 1%

r',."V:RTAIV,E.NTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

YaDJTAI, DE CONCORRÉNCIA
PÚBLICA N 9 8-64

Rodov:a: BR-59 (Avesso a Capão.
da Coróto .

Trecho: Morro Alto — Capaa da
Coroa.

Subtrecho: Km. O ao km. 16.
O Diretor-Geral do Departamento tr°'n

em. alínea c, da Lei n 9 2.550, de 25-7-55),
j) o cronograma financeiro dos ser

dos viços, para efeito de reajustamen:
-,30 sob forma de gráfico e coordenada
uan cartesianas representando nas abalsa
• tm prazos e nas ordenadas os valore

nçe financeiros
Es - § 19 A. documentação poderá, se
cia apresentada em fotocópia dev:damen
es, te autenticada.
ân	 § 29 Cada documento deverá estai

es- selado na forma da lei.
n '	 § 39 A juízo da Comissão, poderá

ser permitida a regularização de fa-
lhas referentes à 'documentação até à
hora do inicio da abertura das pio-
irastes.

d

▪

 a	 § 49 O requerime nto de que trata
ai a alínea g, deverá acompanhar, em
ci- separado, o envelope contendo a do-
• cumentação e a proposta de preços.
a- § 59 A prova de quitação com o

•e- =posto sindical dos empreganores
de será a do Sindicato Nacional de In-

dústria de Construção de Estradas,
pontes, Portos, Aeroportos, Barragens

te e Pavimentação. Casos firma não a
no apresente, deverá provar que sua °ti-
e- vidade preponderante, é de outra na-
•s, tureza, apresentando portanto, o do-
n- cimento de quitação do sindicato res-
a- pectivo.

CAPÍTULO
e- Provas de Capacidade
o 6. A participação na concorrência

depende de provas de capacidade téc-
nica e finunceira.

a	 7. Para prova de capacidade téc-
1- nica é. exigido:

a) que a emprêsa atenda simultâ-
- neamente às condiçõeá referidas à se-

guir:
- a-1 — que a emprêsa tenha exe-
- cubado para entidades ou órgão do
., serviço público federal, serviços de

m pavimentação betuminosa com base
de solo-asfalto de obras rodoViánas

- ou aeroportuárias em volume igual ou
- superior a 10.000 m3 (dez mil metros
12 cúbicos) em prazo igual ou inferior e
- 360 (trezentos e sessenta) dias conse-

cutivos,
n b) que a firma possua eqmpamen-
- to mecânico disponível de sua pro-

priedade, capaz de produzir o volume
do serviço no prazo estipulada.

§ 19 A prova a que se refere a
- alínea a, deste ai-figo será feita me-

diante apresentação e certidão ou de
- atestado de entidade ou órgão de ser-
- viço público federal relativamente a

serviços direta e regularmente contra-
tados com o órgão ou entidade refe-
rida.

§ 29 A prova de equipamento me-
cânico será, feita mediante relação
circunstanciada, contendo indicação
de marca, espécie, potência, capacida-
de, tipo, características, estado de
conservação, relativamente a cada uni-
7 tocai7 oca em que se

encontra, para efeito de inspeção pelo
D.N.E.R. O conjunto apresentado a
juizo ao D.N.E.R., deverá produzir
dentro do prazo estabelecido o volu-
me total do serviço e não poderá ser
inferior ao re:acionado a seguir:

1 usina para solos do tipo pugmil,
com capacidade para 100 'ton,hofa•

2 motoniveladoras pesadas com es-
,carificzcloaet-;

2 pares de roles pas de carneir:o de
2 •tairdaires;

1 rôlo pneumático de 15 tane`adas;
1 rôlo "Tanden- de 5 a 8 tone:adis;
2 tratores de cstelias de 103112;
1 carregadeira de 1,5 J , C.;
4 tratores de pneus;
1 escavadeira de 3/4 ,T. C.:
1 distribuidor de asfalto munido de

bomba de circulação, tacômetro e ter-
mômetro;

1 instalação de britagem para 20
m3/hora;

1 laboratório de solos e mistura be-
tuminosa.

7-A — Para prova de capacidade
financeira, é exigido que a firma te-
nha capital 'social inteiramente inte

•

6 — 10 .cam tlispendaeos da apreen-
tação dos documentos exig:dos na cláu-
sula 5 os proponentes , nsaritos no re-
gistro de fornecedores feito no Depar-
tamento Federal de compras, de acta:-
do com o dispositivo do Decreto-lei
n.9 6.204 sendo de observar que a
d•spera p abrange sói-lio-lie os documen-
tos do respectivo certificada de

7 — A entrei] do material con.s-
tante do presente edital será feita à
Avenida Franklin Roosevelt n. 9 145 --
a.a andar, dade e incha-aça° do

Caução

gralizado de no mínimo 	
- Cr$ 513.000.000,00 (quinhentos anihacs
o de cruzeiros).

CAPÍTULO III

• 8. A participação na concaraêaa'a
3 depende de depósito de cança ra
- Tesouraria do D.N.E.R., no valor de

Cr$ 5.000:000,00 (cinco milhõe.s oe
• Cruzeiros) em moeda corrente do pais,

títulos da _divida pública federal, ou
títulos de emissão do D.N.E .R. re-
presentados pelos respectivos valores
nominais

§ 19 O recolhimento da caução
será efetuado pela concorrente após
deferimento, pelo Presidente da con-
corrência, do requrimento de que tio-
ta a alínea g, do item 5, do Capiallo
I, déate
, § 2 9 A comprovação do xecolnim-n-
to da caução deverá ser entregue A
Comissão até a hora marca ia paia
abertura das propostas.

§ 39 Fica sujeita às sanções 1,go.ls,
Independentemente de. dec:a ração de
i nidoneidade, a firma que, tenda re-
querido, não tenha satisfeito o eltpó.
sito da caução no prazo que lha foi
concedido.

§ 49 Conhecidos os resultadaç da
concoréncia e a ordem de cleadt:ca-
ção dos licitantes, de acôrdo cem a
critério julgador déite edital, n na-
ções serão devolvidas, exceçio frai
aos três primeiros colocados, o; coia'c.
só poderão obter devolução da suas
respectivas cauções, depois de hamo-
logada a concorrência pelo Conselho
Executivo do D.N.E.R,

§ 59, A 'Caução correspondeioa
firma declarada vencedora ficará em
poder do D.N.E.R., para garantia da
assinatura e fins do contrato.

9. O vencedor da concorrência
forçará a caução depositada, na c.a:-
formidade do art. 8, com ain r. ar
valor necessário a completar, c irn
aquela. 1"li (um por cento) do val a.•
atribludo à t cijudicação, para ( halo
da assinatura do contrato de enimad-
tada. em moeda corrente do paia, ;nu-
los da divida pública fedeia • ou tí-
tulos de emi,ssão do D.N.E.R: acare-
aentados pelos respectivos valores no-
minais. Não se admItirá-na b1pai-
em que o atributo financeiro
do ao contrato venha a ser infer:or
ao custo previsto neste edital, v azai-
ção sôbre o valor da caução in (dal.

§ 19 A caução inicial será rafor-
çada, durante o -cumprimento do e
trato, mediante recolhimento, no
do pa gamento da conta corre:Tal-ida:a,-
te a cada avaliação Ou salda devedor
da medição, de importância na e -il-
ida a completar, com os rclwroa
r:ormente procedidos, 5'; (mic) ri
cento) do valor dos serviços ata en-
tão executados.

§ 29 A caução inicial e e; repac.-
livos reforços serão levantatios
de concluídos es serviços e reeeM1 I a
obra pelo D.N.E.R. Em caso de 1'f--
cisão. do contrato e interrupaaa at a
serviços, não serão devolvidos it e n-
ção a menos que a rc ze,são e a p;,,-;,-
lisaçáo dos serviços decorra de ¡riu--
do com o D.N.E.R. ou de fala•ia,a
da firma.

CAPÍTUI0

Dccr:cão rl oa Serr:i	 —
Exc. :ia:cio c I;u7.7»,ur!t.)

10. os servaos a ria-a-ata; .1 a:ai
na rodovia BR-59 (Arta , a r C u liJ	 .1Coam), trce120 Mtiiia Alto -- e'.
da Coráa subtrecho Irin, O ao iam. 1',
da locarão do projeto do D.N.Ir; lI,
e compreendem; Melheramcntas e pa-vimentação, consistindo o lewnt --
mento de grande obra' de arte Citreti-
te, execução de base de solo-afeito e
revestimento a concreto asfalto, dre-
nagem e obras complementares.

Entretanto, se as condições locais
e os materiais d isponíveis assim o exi-girem, poderá ser _adotado qualquer
outro tipo de pavimento previsto na
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Tabela de Preços aprovada pelo Con-
selho Executivo em 6-11-63 sem qual-
qucr nos preçoj e condi-
ções da proposta vdncedora,

11. O abastecimento de materiais
betuminosos será por conta do exe-
cutante, podendo, no entanto, o ....
D.N."E.R., se assim o julgar •oonve-
niente, fazê-10 diretamente. No ca-
co de ser fornecido pelo executante,

equieiço cloverá ser prèviLmente
eit tor .`j a pela ,-,-, 1e2.lização e seu
ierr;nincrC:ol2 efetue:tia da aeôrdo com

erita,iios fl.do	 na Tebela de
Pr' osera vigô: neste Deporloniento.

12. Os serviços serão executei:as de
CfO com as nermas técnicas e es-
ree:IficaeCies vigentes no D.N E.R.,
os condições d i.iste edital e a prO-
pa.:ta p.pre sentada •

13. A proponente se obrigará a
aplicar na obra o equipamento rela-
cienado na i 29, do artigo 7, Capí-
tulo II, a medida que fôr sendo jul-..

	

	 necc,sário pela D.N.E.R. e mais
O que necessário seja para perfeita
eeecueão da obra.	 •

gas, correspondente ao último mês de) 33.392 de 9-3-1953, ficando desde já
semestre anterior aquêltes em que se-
rá aplicado e o indice correlativo
correspondonto ao rnês em que tiver
lugar a indeneação da concorrência
convocado sob o piescnte edito/.

9 19 A. exceçJ.o do índice econô-
mico de peço .. Inicial. poderão se:
o:limados rua cerãtor definitso,
ra os cálculo., da revisão, os indiceS 23. O contrato estabelecerá nuiltao,
divulgodes ara caráter provisório, aplicáveis a critério do Diretor Gerar
desde que InenIstentes, à época, e 1 do DNER, nos seguintes casos:
Osu1gaçãadjreZerido indica ein	 I - por dia que exceder ao praz 	 ;
ráter defioliive;	 para, conclusão dos serviços 	

§ 29 Os trai-ir:Pios executados tini Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cru-

para o ef eito de paia trata ê.ste item,	 - caiando os serv!ços não tive-
serão confiou-todas mediante interpo-
láção	 .entre os valores cuniu-'
letivos da s	 ç eo efetuadas,
C:atamenie „otos e após os limites'
do período considerado

. 9 39 Os cálculos de revisão e o va-
lor corre=.-pondente' serão objeto de
expressa menitre 0.3 no doe • une.n-
tal representativo de cada medição,
devendo referido valor ser configurado
eia conta independente apresentada
em paralelo à canto correspondente
a aplicaçao dos preces iniciais,

Parágrafo Ciro. Oe. acárdo Com a
Intimação :cita a éste, DN1311 pela
fiecebedoeia dã F-irenda no Estado da
Guanabara (processo n. v 18.035-61) à
contratante caberá o pagamento da
sêlo prol:urda/tal &vido no contrato.
cie acordo caro o parágrafo 3. 4, do
artigo 2, 0 , comb i nado com o aa tigo 49
e seus piráer:,tes, tudo do Decreto

Lei n.o 402A de ,40-1G-i901

aa,ce

•

7(-,1	 ,f	 tn	 --Ny A\
);\	 \n,	 LN reï L
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Seção de VenOns : Av. Rodrigues

Agência	 : Ministério da sT.'azenr.::!

Atando-se a pedidos rele.Serviço de Reembõl'zi.) Postai

CAPITULO V

Praz,os.
14. A• concorrente vencedora de-

verá assinar o contrato com o ....
N.E.R. no prazo máximo de 10

di2A I dias, contados da data do re-
c.diimento do oficio de convocação,
sob pena de ser considerada a pro-
posta deserta, com perda da caução
eotuada para participação na con-
coriéncia, independentemente de ou-
tras penalidades Previstas na... leis e
• aulamentos em vigor.

15. O prazo para. infoio dos tra-
bianoe fica fixado ein 20 (vinte) dias
cto . tados da data da expedição da 14
oairm de serviço, a qual deverá ser
e;• : !, ,• dizi a dentro dos 20 (vinte) dias
sc•nlastes à a.snnatura do contrato.

ici• O prazo para c(nclusã.a totor
d.• • i traiieibos fica fixado em	 420
ir e);roce +.itoi e vinte) dias conte-
eu i• a, contados da data corre i•,eon-
d,.: • e ac, a leinso dia do prazo para
('-ec fim estabelecido no artigo 15.

17. A prorrogação dos prazàs fi-
e, ie)a. enclusivo witério do Dileter-
Z:',•,,li do O 1'7.E.R., e, seui Pnie, será
pe- n v f)t nes se .t)::Iies csvus:

,e) ielta Fle ei;_Li e ntoi tacnicos para
e: .. euo on-• tee.d.c i aos quendo o for-
• mito	 coneer no D.N.E.R.;

13) periejo er,cepcicnal de chuvas;
j) atroz() na dcsnrropriação das

pe;-:rieciattes atingidas peles traba-
fbes;

ordem escritn do D NE R. no-
•rjs earalisar Co restiinoir a execução
do; tratialh.; no interesse da admi-
eia tração.

e) excesso em reloçã.o às quanti-
dades de serviço previstas no item

Capitulo IV, do presente edital.
-iAerruLO VI

Pagaineutos

13. Os naoiamentos corresponderão:
metiieties provisórias (cumula-

tiva) ou medição final dos serviços,
prored,ne.s de acôrdo com as instru-
ÇÕOS para os serviços de medições de
Obi'83 rodoviárias a cargo do DNER;

b) cada medição previsória não
poderá ser inferior a Cr$ 30.000 000,00

n •:rinta • milhões de cruzeiros);
c) entre duas mediçães ou avalia-

pies, não poderão decorrer menos de
30 t ilinte.) dias.

d) ao D.N.E.R. se reserva o di-
reita Je ce g ar até 40% do valer de

• 

nI . o ou ziV,:,.iinzáio em titufas
inu-_• des, de acardo cem os inchem

Eturd :ç'ea Getetlic Vargas.
e.vercuLo

C:r e dolacão

19. O vo l or• opre•sinando orçado. n •
Pr eços do l'ebela do DNER c a l ri-
bui:Ia nos serviços Objeto do presente

edital é de Cr$ 500.000.000,00 (qui-
nhentos milhões de cruzeiros) corren-
do à expensas da verba  •
4.23 2 .9 . 37. 2. 58. 5-0U/ 6 .4 até o valor
de Cr$ 300.000.000,00 (trezentos mi-
lhões de cruzeiros).

Parágrafo único. Demonstrado tem-
pestivamente a insuficiência do valor
apronimedo atribuído aos aeeviços
objeto cio presente edital, para con-
clusão do subtrecho ei,tabelecielo
itera 10, Capitulo IV, ficará Z,4*:C:;1.1-
rado ao concedo:ente sie:ma:der, se lhe
conoier e a critério Co D.N.E.R.,
mediania aditamento ao . contrato de
empreitada original, o prossegui-
mento das serviços, até a conclusa()
do subtrecho rèferido, cendicionacto à
disponibilidade de recursos fin.ancei-
rcs próprios. No adiamento serão
mantidos as condições do contra .° de
empreitada criginal.

CAPITULO VIII

Reajustamento
20. os preços propostos em con-

i'ormidade com a alínea c, do item
3, Capitulo I, do presente editai, se-
rão revistos na forma e para os fins
estabelecidos no Decreto n9 309, de
6 de dezembro de 1961, scuborddnan-
do-se ao cumprimento do eronogra-
ma percentual de distribuição iinan-
ceira a que se refere a Cinca j, do
item 5, Capitulo I:

21. A revisão dos preços 'propostos
será efetuada mediante a aplicação
da fórmula paramétrica constarte do
ae,•!go 79 do D- reto 309, de 6 de de-
zembro de 1961, sob a igualdade das
relações entre es valores aa.malizades
e iniciais dos parâmetros repaesen-
tatives da mesma constantes. Citados
relações serão, para o fim, conside-
cedas iguais à verificada entre o in-
d:ce eeenomico de preços Ca coo-
lucao dos negócios calculado e di-
vulgado pelo Instituto Erc elleiro de
Economia da Fundação Getúl i o Var-

70C-

e pelo presente a licitante vencedora
ciente da exigência do pagameiito de
çue trato, o referido ato da Recebe-
doria da Fazenda do Estado da Guta.
nabara.

CArtruto

::12tUas

rem o andamento previsto sendo feita
trimestralmente a verificação colo
exceção do 1.9 trimestre; quando não
forem executados perfeitamente de
aeôrdo com o projeto, as normas téc..
nicas e especificações vigentes no D.
N.E.R.: quando os trabalhos de fis-
calizaeão dos serviços forem dificul-
tados: quando a administração fôr
inexatemente informada pelo contra..
tante; quando o contrato,fôr transfe-
rido a terceiros, no todo ou em par..
te, sem prévia outorizacão do Diretor..
Geral do DNER variáveis de 	
Cr$ 1.000.000.00 (hum milhão de cru-

	

zeiros) a Cr$ 5.090.000 09 (circo mi 	
lhões de cruzeiros), conforme a pra-
vidade da falta.

CA2ITULO XI

um determinado pealodo semestral, z21"s);

oserruLo rx
C:n(:ato

22. A adjudicação dos serviços se-
rá efetuada mediante contrato de
empreitada assinado no DNElt, ob-i 	 Rescisãoservando as condições estipulada,s!.‘
neste edital e es que constam da reS- ' 24. O contrato estabelecerá a re a.1
pectiva minute, à disposição dos ia- ' pectiva rescisão, independentemente de
terusades na P.:comedoria Judicall interpelação judiciei, sem que o con,
do DNER. •' tratante tenha direito a indenieroã);

de qualquer espoie, quando o cone
tratante:

a) não ciunpr:r quaisquer das ni.),.
gacões estipuladas;

h) não recolher multa imposta,
dentro do prazo determinado;

c) incorrer em multae• tror rnat; ;1.e
duas da e. condições Itilxn.des para tini"
cacão;

d) feliz' ou felecer	 (est9,	 fir lea --,

j aplictivel à firene indivite.11,.
e) tit:irsferi.• o contrato r. terccirci,

no todo en em ucrie, sem irévir, ,.,i n •
torEação da Diretor-Geral do OXiv'e,

23 57À;;:.'oe2enã, t:Anii.i. o CC11,:i:-,
+ o a modalidade e;-= reelia por trif •
tiro ackdo atm:lida a ccils•crnI,nc;,,

I

dos serv i ces e ci'srenibil i de.d.e. tio ea •
curses finereeiyes.

, 9 19 A rosoLjo •ear nátu p LICCV:
:. d-ori'e co cantratenlu direito a recnee•
.. do DNER:
, a - o velar dos eu riras exce. s•e i •
' ào.; colcuindcs em meá"le:+e) rcee)::,.
,j ria.
1	 b - o valor das ilistaiaaJes e•';';•':un-•
•das para cumprimento da controta,

1

!
descontadas as parcelas correspona
dentes à utilizarão desses instolações.
proporcionalmente aos serv'c)os exe •
cutados.

§ 2.° Não havendo disponibilidada
financeiras próprias para atender ao',
encargos do prosseguimento dos ser.
viços, o contrato considerar-se-á re4-
cindido.

CAFEIMO xo:
Processo e Juklamento da

Concorrència
28. À Comissão de Concorrência ele

SerVCOS e Obras competirá:
ai verificar se os pre - ;a;ies aten-

dem es condições estabelecidos neste
edital;

b) examinar a clociunentocão que
as acompanha, nos têrmos deste ecil-

2	 tal;
c) rejeitar as propostas • que tnio

satisf17.2rcin c; etigèneir,s cléste cri-
c1. no todo ou em norte, e as que r.,

f:/nem ncemponba+5 cle documenta •
eo deficiente ou incomple'a;

0.) rubricar as propostas aceites ii.
cferecê-ltas à rubrica dos representem
tes dos coleorrentos presentes ao ato;

a) lavrar ata e'reunstAnciadat 	d I
concorrência. lê-la, assiná-la e colhoo
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a.s assinaturas dos representantes dos
concorrentes presentes ao ato:

f) organizar o mapa geral da con-
corrênc'a e emitir parecer, inclicae-
do a proposta mais vantajosa.

27. Para julganhento da concorrên-
cia, atendidas as condições dêste edi-
tal, considerar-se-á o menor acrés-
cimo ou a. maior redução sôbre os
preços da Tabela de Preços do D.N.
E.R. aprovada pelo Conselho Exe-
cutivo do D.N.E.R. em 6 de novem-
bro de 1963.

28. No caso de empate proceder-
se-á nova concorrência entre os con-
correntes empatados, a fim de veri-
ficar qual o que faz melhor proposta.
a partir da nova basa de preços es-
tabelecida quando da primeira con-
corrência.

Parágrafo único — No caso de no-
vo empate dec i dirá o sorteio a pro-
posta vencedora.

CAPITULO XIII

Disposições Gerais

29. Ao Conselho Executivo do D.
N.E.R. se reserva o direito de anular
a, concorrência, por conveniência, ad-
m i nistrativa, sem que aos concorren-
tes caiba indenização de qualquer es-
pécie.

Parágrafo único — F,ai caso de anu
lacão. os con.corre e tes terão direito
a levantar a caução e .eceber a do-
cumentação que aconenanhar a res-
pecti va proposta, mediante requeri-
alento.

30. Prejudicado.
31. Os interessados firam cientes

de que o D.N.E.R. se reserva o di-
:.-etto de apresentar variantes do atual
projeto que possam acarretar redu-
cão ou acréscimo no volume dos ser-
viços, sem que caba aos concorrente;
iireito a qualquer reclamação ou in-
ilienização.

A Tabela de Preces do D.N.E.R.
para os serviços objeto do pre-senre
relital aprovada pelo Conselho Exe-
Altivo em 6-11-63, atualmente em od-
for, podei á ser examinada ou adqui-
rida pelos interessados na "Divisão de
Obras de Pavimentação.

33. O emnreiteiro .será responsável
aor enie l on ee reparacão ou conserva -

	

;ir , tl	ob . :,	 durante (seis) meses

	

"	 ••reetanento.
r; In' rresados que tiverem dú-

vidas de caráter leRal ou técnico na
.nterpretação dos térmos dêste edital,

rõo atendidos durinte o expediente
ta repartição na •Procuradoria
•eal do D.N.E.R. ou na Divisão de
lbras de Pavimentaeão, para os es-
.larecdmentos necessários,
35. Para as firmas regularmente

egestrodas no D.N.E.R. a apresen-
eive() das decaimentos constante.; d9
..rtieo 5, capí t ulo I, alíneas b. c, d. i.

substituida pelo cartão de rugis-

Ret.: processo 9.943-64-GRF.
Rio de Janeiro, 28 " de fevereiro de

Ir64. — Eng,' Lauro Dipiz Gonçalves,
Eresidente da C.C.S.O.

DEPARTAMENTO NACIO'NAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS

EDITAL N9 2-64

'n,ltorrênc:a Pública para a excençáo
conclum-io Cio segundo quebra-

-mar i.albuc,..,0 dos obras de defesa
áus pra ;as do Olinda, no Estado de

3'iliiielor-C1eettl do Departamento
eaelonal de Portos e Vier; Navegáveis,
az público, que, às 14,00 (quatorze)
soros, do 159 ¡ décimo quinto) dia
«til após ;r4 data da publicação deste
•ldital, no Diário Oficial, entendendo-
e como dia útil os dias de funciona-
cento efetivo das Repartições Fe-
lenis, isto é, exclusive sábados, do-

ine,os, feriados e pontos facultativos,

na sala da Comissão de Concorrência,
na sede do mesmo Depultnento, à
Praça Mauá ri9 10 (dez), nesta Ci-
dade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, serão recebidas, pela Co-
missão que para tal fim fôr designa-
da, sob a Presidência do Presidente
da Comissão de Concorrência clêste
Departamento, as propostas que forem
apresentadas para execução da con-
clusão do segundo Quebra-Mar sub-
merso, das obras de defesa das praias
de Olinda, no Estado de Pernambuco,
as quais deverão obedecer e serão jul-
gadas de aciirdo com as seguintes
condições;

Primeira Objeto da Concorrência
— As obras a que se refere o pre-
sente Edital consistem na execução da
cone usão do segundo Quebra-Mar
submerso, das obras .de defesa das
traias de Olinda, no Estado de Per-
nambuco, consistindo na colocação de
50.000 (cinquenta mil) toneladas de
pedra em 120 (cento e vinte) metros
lineares, e a retirada de 20.000 (vin-
te m'l) toneladas • de pedra da via de
acesso ao segi eido Quebra-Mar; e seu
emprêgo na construção dos espigões
no Bairro Novo, de acôrdo com as
especificações e desenho SDAT n9
PE-34.

Segun . -t — Projeto e detallzés; Téc-
nicos — A Comissão de Concorrência
do Departamento Nacional de Portos
e Vias Navegáveis, coloca à disposição
dos interessados, as especificações,
projeto e dados técnicos relativos à
presente Concorrência.

Terceira — Condições Gerais — As
f ir mas que apresentarem proposta
'para a presente Concorrência, deve-
rão atender aos seguintes requisites:

a) ser firma brasileira, com dire-
tores técnicos e capital nacional, na
forma da le';

b) atestar o capital social integra-
l indo até 30 (trinta) dias antes da
publicação do presente Edital;

c) ter executado com êxito obras
da mesma natureza e vulto, ou- que
tenha como Engenheiro Responsável
da firma, um profissional com exer-
cício na mesma há mais de dois anos.
e que haja executado com êxito obras
da espécie;

d) ter condições para colocar no
canteiro das obras, todo o equipa-
mento necessário à execução da obra

§ 19 Não serão consideradas as pro-

postas para serviço por administração
contratada, versando a Concorrência
sóbre o preço global para a execução
dos serviços em aprêço, nem as pro-
postas de firmas que por quarquer
motivo estejam impedidas de contra-
tar'com o Govêrno.

Quarta Forma de Apresentarão
das Propostas — Os documentos apre-
sentados por cada um "dos concorren-
tes deverão estar contidos em 2 (dois)
envelopes,, fechados e lacrados, que
terão respectivamente os seguintes
dizeres;

Envelope n 9 1 — Comprovante —
Firma,

Envelope n'? 2 -- Proposta — Fir-
ma.

§ 19 O envelope n0 1 (um) deverá
conter obrigatoriamente, os seguintes
documentos:

a) relação devidamente assinou,
especificando todos os docomentos
existentes no invólucro;

b) prova de registro comercial
Firma, no Departamento Nacional
Indústria e Comércio do Ministério
Traba'ho Indústria e Comércio,
em Juntas Comerciais Estaduais;

c) prova de que o concorrente, Fir-
ma que represerrte (quando então de-.
verá ser apresentada a respectiva pro-
euracãos declarando explicitamente a
responsaUidade a ser assumida pela
firma na execução das obras ou seu
Engenheiro Responsável), têm ido-
neidade técnica para executar servi-
ços, que são objeto da presente con-

reorrência, através certidões paesadas
por entidades oficiais;

d) apresentação de atestados fir-
mados pe'o mentis por dois estaaele-
cimentos bancários onde se declare ter
a proponente idoneidade financeira
para execução de obras e serviços
cujo vulto financeiro seja no mínimo
da ordem de Cr$ 200.000.000,00 (du-
zentos-milhões de cruzeiros), no prazo
de 6 (Seis) meses;

e) prova de quitação do concorren-
te com todos os impostos federais, es-
taduais e municipais, sendo, esses úl-
timos, referentes à Cidade Brasileira
em que fôr sediada a firma concor-
rente, e inclusive Impôsto Sindical de
Empregador, e dos empregados, bem
como o do Engenheiro ou Engenheiros
Responsáveis;
j) documentos comprovantes de re-

gistro efetuado no CREA, da emprêsa,
Companhia, Sociedade ou Firma indi-
vidual de concorrente, na forma do
Decreto n 9 23.569, de 11 de dezembro
de 1933, e dos Decretos-lei na. 3.995 e
8.620, respectivamente; de 31 de de-
zembro de 1941 e 10 de janeiro de
1946, bem como dos seus Engenheiros
Responsáveis;
g) certidão do Departamento Nacio-

nal de Previdência Social, declarando
para que Instituição , de seguro social
deve recolher o concorrente, bem co-
mo prova de quitação das contribui-
ções devidas a êsses Institutos, medi-
ante certidão devidamente atualizada
e os recibos de pagamentos devidos
desde a data da quitação constante da
certidão até a data da concorrência;

h) . certidão negativa do Impôsto
bre a Renda, passada no exercício
corrente, e prova de quitação das
quotas de pagamento devidas até a
realização da concorrência;
i) recibo da caução na importância

de Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de
cruzeiros), feita em espécie na Caixa
Econômica Federal ou em Títulos da
Dívida Pública Federal ao portador
pelo seu valor nominal, no Tesouro
Nacional, mediante guia de. recolhi-
mento extraída e expedida em, quais-
quer dos dois casos, pela Divisão Fi-
nanceira da Subdiretoria de Adminis-,
tração dêste Departamento, em sua
sede, nesta Cidade, no máximo até a
véspera da Concorrência;

j) prova de que votou na última
eleição, pagou multe ou se justificou
devidamente, para os titulares que fa-
çam uso do nome da firma.

§ 29 O envelope n 9 2 (dois) deverá
conter a proposta pela qual a Con-
corrente se obriga a executar os ser-
viços que' são objeto do presente Edi-
tal de Concorrência', proposta essa que
será apresentada em 4 (quatro) vias,
sem emendas nem rasuras e da qual
constará obrigateiriamente:

a) preço global em cruzeiros, em
algarismos e por extenso, pelo qual o
Concorrente se obriga a executar as
obras constantes do presente Edital,
de acôrdo com o proeto déste Depar-
tamento;

Concorrente se subordina a tôdaa ar
exigências con s ta n t es do presente
Edital; .

g) descrição detalhada do modo de
execução dos serviços, de acórdo com
o projetei;

h) declaração expressa de que a
Concorrente, no caso de vir a contra-
tar os Serviços, se obrigará a colocar
nos molhes numa média mensal nun-
ca inferior a 8.333 (oito mil trezeneos
e trinta e três) toneladas de pedra,
podendo essa média mensal ser compu-
tada, para cada 2 (dois) meses con-
secutivos;

i) eronOgrama dos trabalhos, acom-
panhado .de uma relação dos equipa-
mentos e sua distribuição pelos diver-
sos setores da obra, que justifique a
exequdailidade de cronograma propos-
to;

1) declaração expressa de ode a
Concorrente, no teso de vir a contra-
tar os serviços, se obrigará a colocar,
nos diversos setores da obra, todos os
equipamentos constantes da r e I a çã o
que acompanha o eronograma, no
prazo máximo de 10 (dez) dias, con-
tados do registro do respectivo ré:--
mo de Ajuste;
k) descrição pormenorizad dos

canteiros da obra, incluindo ;n e ta eçeo
dos serviço.s, oficinas, acampar:ler: T o e
outros misteres, dentro do e-quema
do cronograma;

1) declaração do Concorrente de que
têm pleno conhecimento dos locais
das obras e serviços, de suas Por dieees
peculiares, vias de acesso c condieões
gerais de transporte de pessoal, mate-
rial e equipamento;

vi) declaração do Concorrenta de
que se obriga a entreear ao dienão f.s-
calizador dos trabalhos, uma eantinlao-
nete nova, tipo Rural, de fabricaeão
nacional.

•§ 39 A falta, em qualquer do, invó-
lucros, dos documentos exigidos obri-
gatóriamente nesta Condie'in. será
motivo suficiente para a eleec l asiofi-
cação do Concorrente.

§ 49 Não serão permitidas, 'm qua is-
quer documentos emendas, rasuras o'i
entrelinhas, sem a competente roo-el-
va, sob pena de tornar possíve. 3 dos--
classificação do Concorrente.

§ 59 Será desclassificada ci propesto
cuja relação de equipamento seja jul-
gada insuficiente para a perfeita rea-
lização da obra.

Quinta — Recebimento c Abc;-turie
das Propostas — Os envelopes citado;
na condição quarta serão elit,r n iiirs
ao Presidente da Comissão do Concor-
rência, que procederá do mode C n e:'..
crito nos parágrafos eeeuintee.

§ 19 Abrirá, à vista do; prr ,ent s,
o invólucro n9 1 (um) vrce•alici.)
idoneidade técnica o fininoeiirr de
cada Concorrente, medi:alie 	 (er-
cumentos apresentados e In:o-mareias
que forem do conhecimento 1)
ridu Cortais eão, de modo a	 ou
não a respectiva propciAsa.

dr.
cio
do
OU

b) preço da tonelada de pedra ex-
traída, transportada e colocada;

c) composição pormenorizada do
preço unitário adotado no orçamento
apresentado;

dy prazos para início e conclusão
das obras em apréço os quais deverão
ser contados da data do registro do
Termo de Ajuste que vier a ser la-
vrado, e que não deveri ; o exceder, rc.,--
pectivamente, de 10 ides) dias e G
(seis) meses;

C) indicação da modalidade de pa-
gamento exigida pelo Concorrente a
qual, no entanto, deverá corresponder
no máximo ao valor dos obras efeli-
vamente executadas, por ocasião da
medição para o respectivo pagamen-
to; a medição das pedras se fará por
tonelagem de pedra colocada nos mo-
lhes, e pesadas na balança instalada
no local designado pela Fiscalização;

1) declaração expressa de que o

P 20 Só serão abert e; c	 ie
contidas no involuelo n'e	'	 -
euêles coneoricee te; jel
proledendo-se a restileo
c lacrados como toe,ea	 •	 ,

wi:ucïoi	 , •	 ,•,;;`,, a
não julgados idóneos.

§ 3" Os concorrente o ;ler eiriee;
idóneos podem, reeine ri da- .• Ci . s • o
para o Diretor-Geral cti:
mento desde que solicitem à e.4 4 ."- ..a
que conste clie Ata da Reunio a o r ;-
salva de que interpõe recureo, ci-ran-
do, em mão do Presidenta da C emie-
são o respectivo invér'ucro n9 2 ieuis)
que será então rubricado no receio por
todos os presentes, como aliás será

•
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feito com os demais invólucros que
não forem abertos na Reun ião em que
forem recebidos. •

49 A concorrência referida na ali-
nea anterior não interromperá "os tra-
balhos da Comissão, ficando porém
a classificação geral das propostas na
dependência da decisão sôbre aquele
recurso.

Ç 59 Se o Presidente entender neces-
sário, poderá marcar nova reunião
para dar conhecimento da decisão da
Comissão sôbre a capacidade técnica-
financeira das concorrentes, assegu-
rendo assim o perfeito exame da do-
cumentação apresentada, quando en-
tão serão abertos os invólucros n 9 2,
das firmas julgadas idôneas.

Ç 6° A Comissão fará lavrar urna
Ata detalhada de cada Reunião, °a-
sendo todas as propostas serem rubri-
cadas pe'a Comissão de Concorrem:a
e pelos demais Concorrentes, que, ern

.• caso contrário, perderão o direito ne
recorrer das decisões da mesma Co-

seão,
•

Sesta — Julgamento e Ci.assqicit.
cão das Propostas . — Para fins de
julgamento e clasd.ficação das pro-
postas a Comissão reunir-se-á tantas
vezes quantas forem necessárias ao
perfeito exame •das propostas, fazen-
do lavrar as respectivas Ata&

g le Será classificada em primeiro
lugar a proposta que, obedecidas as
caractertsticas técnicas impastes para
a construção das obras constantes
desta Concorrência, oferecer maiores
vantagens, levando-se em conta o P re-ço global oferecido e o prazo nara
conclusão das obras, classificando-ee
sucessivamente, dentro do mesmo cri-
tério, as demais propostas.

Ç 29 A Corníasão de Concorrência
aeresentará ao Diretor-Geral do De-partamento Nacional de portos e Vias
Navegávele, um . relatório min treeso
doe seus trabalhos registrado no mes-
mo a c lass!f:caçáe doe Concerrentes
coroienencio ns.s reeeectivaa conelu-
seca eu ponto cia veste sôbre as pro-
postas,

e V Da c lasarcação das propeÁas
feita pela Comissão de Concorrência,rod aao os Coto:icei-rentes recorrer pa-
re o Diretor-Geral cles'e Departamen-
to e em última instância, para o' Con-
soem Nacional de Portos e Vias Na-
veeevels, devendo êsse recurso sera urteentado sempre no prazo máximo
de tre (3) dias da data da publica..
edo do respetivo despacho no D2:áric0 f: c:al, sendo o recurso encaminhadoem quaisquer condições, por intermé-dio do Diretor-Geral do Departamen-to.

Ç 49 São motivos suficientes para a
anulação da proposta, pela Corrkissãode Concorrência, a não observância deq ualquer disposiçao deste Edital; aimpossibilidade de se comprovar ca-balmente qualquer declaração ou in-formação exarada na proposta; vício
na composição dos preços unitárias;
a omissão, no celcu/o dos preços uni-terios de custos (material), mão-de-obra e equipamento ) que evidente-
mente terão que recorrer para a com-
Veta execução doe serviços e obras

Ç V No caso de divergência entreOs preços unitários, globale e as com-posições, prevalecerão as composiçõessôbre os preços unitários e estes sô-
bre os preços globais.

Sétima — Tèrmo de Ajuste — Pu-blicada no Diário oficial a classifica-.ção das propostas apresentadas e, de-corrido o prazo estabelecido no 39
da, condição anterior, e não havendo
sido formutado q ualquer recurso, será
lavrado o respectivo Termo de •Ajuste
com o concorrente classificado em pri-
Melro lugar, o qual será chamado por
comunicação escrita, para assina-la.

•

le Caso o concorrente se recuse a
assinar o Termo de Ajuste, desde que
o mesmo corresponda *exatamente às
condições de sua proposta- e as con-
dições gerais estabelecidas neste Edi-
tal, perderá, em favor da União, a
caução feita para apresentação de sua
proposta, além de ficar sujeito a ser
declarado initlôneo para efetuar con-
tratos com o Governo Federal, Pelo
prazo de 1 (um) ano, no minfroo.

Ç 29 Ocorrendo o Caso previsto
parágrafo anterior, ecrã° chamados
sucessivamente os demais concorren-
tes, por ordem de claeeeificação, os
anais, se também se recusarem a as-
sinar o Termo de Ajtate, incorrerão
na mesma penalidade prevista para o
primeiro classificado.

39 O concorrente caie -elemado
para assinatura do Termo de Ataste
não comparecer para tal dm dentro
do prazo máximo de 8 oito) d:as. per-
derá a sua classificação, ficando su-
jeito às penalidades previstas nas alí-
neas anteriores.

§4 9 Para assinatura do Termo de
Ajuste, o concorrente vencedor refor-
çará a eim caução para 	
Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhOes
cruzeiros),

59 A caução definitiva a que se
refere o Ç 49 desta Condição .era res-
tituída ao concorrente, que realizar
as cavas, a,pds a conclusão das mes-
mas, e a Sua aceitação por este De-
partamento.

V O Termo de Ajuste, a que se
refere o presente Edital só entrará

vigor depois de devidamente registra-
do, não se responsabilizando o Go-
verno Federal péla denegação do re-
gistro.

Oitava 4- Fiscalizacdo — Multas —
As obras referidas neste Edital serão
fiscalizada pelo Departamento, por
intermédio do 9 9 Distrito de Portos
Vias Navegáveis, sediado em Recife,
Estado de Pernambuco.

Ç 19 O concorrente cuja proposto
tiver sido aceita e depois de assinado
o respectivo Termo de Ajuste, ficará
sujeito à malta diária de 	
Cr$ 20.300,C0 (vinte mil cruzeiros) por
dia que exceder o prazo estipulado
para o inicio e término das obras,
salvo motivo de fôrça-maior, devida-
mente" justificado e a juizo do Depar-
tamento.

Ç 29 A infringência de qualquer dis-
positivo contratual poderá dar origem
à aplicação de multa variável de 0,1%
á 0,5d, do vaa:a global do contrato.

Ç 39 O não atendimento pela firma
contratante, da produção média men-
sal, conforme definido rio item h do
Ç 29. da -condição quarta, implicará em
urna multa no valor de Cr$ 200.000,00
(duzentos mil cruzeiros) tôda vez que
não fôr alcançado o mínimo de 8.e33
(oito mil trezentos e trinta e três)
toneladas, e que será descontada da
fatura correspondente.

Ç '49 As multas aplicadas pela. "Fis-
calização' deverão ser recolhidas na
Agencia do Banco do Brasil, era Re-
cife, à ordem do Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico, para lan-

t çamento na conta "Fundo Portuário
'Nacional", mediante guia de reco:hi-

mento expedida pela "Fiscalização",
dentro de 10 (dez) dias de sita noti
ficação, findos os qual, se não Via
recolhida, será deduzida da caução
feita pela contratante, que deverá in-
tegralial-la no prazo máximo também
de 10 (dez) dias, skib pena de resci-
são do contrato.

50 De qua lquer multa Imposta, po-
derá haver recurso ao Diretor-Gero!
do Departamento e, em tiltirna in.s _
titule., para o Conselho Nacional do
Porto e Vias Navegáveis.

Nona — Rescisão do Termo de Ajus-
te Sem prejuízo de qualquer outra
disposição prevista no respectivo Ter,
mo ,de Ajuste o mesmo poderá se,
rescindido de pleno direito pelo Go-
verno Federal em qualquer tempo, in-
dependentemente de qualquer oção
notificação judicial ou extra-judiciai
nas seguintes casos:

a) se as obras a que se refere o Ter-
mo de Ajuste forem transferidas a
outrem, no todo ou em parte, sem
Prévia autorização do Departamento;

b) se houver morosidade inexplicá-
vel no andamento das obras ou e:as
ficarem paralisadas por mais de 15
alninze) dias consecutivos sem causa
justificada;

c). se 0. Contratante deixar de cum-
prir quaisquer das cláusulas do refe-
rido Termo de Ajuste ou se incidir
mais de duas vezes, na falta;

d) se a contratante deixar de dite-
gralizar a caução e seu refôrço, feltoa
para garantia da execução das obraa
ajustadas (mando tiverem sido desfal-
cadas, pela cobrança de mudas por
infrações contratuais;

e) se a Contratante falir.
Décima — Anulação da Concorrên-

cia — O Departamento, por seu Di-
retor-Geral, se reserva o direito de
anular a Concorrência, Pública, mes-
as() depois de abertos as peopratas a
feito o seu julgamento pela Condessa-)
de Concorrência, se reeem fôr eens.1-
dera,do de interesse da Repriveição,
sem que assista aos proptic, ntPs direi=
to a reclamação de espécie alg.ima,
sob qualquer titulo.

Parágrafo elenco, — verificada I.
anulação da concorrência , o Deperta-
mento, a req uerimento dos proponen-
tes. providenciará a restituicãe da:
canções que tiverem sido feldas pari-
apresentação das propostas,

Rio de Janeiro, 2 de março de 1964.
— Leonidas Alves de Oliveira — Presidente da dedieCC.

MINISTÉRIO DA INDÜS
TRIA E DO COMÉRCIC

'NSTITUTO DO AÇÚCAR •
E DO ÁLCOOL

man
Prorroga prazo para montagem dénovas usinas.
Picam notificados os interessada,na montagem de novas usinas de qu,o prazo de encerramento das inseriÇõe:., para apresentação de proptatalde que trata o edital de ooncorreneir

pública (D. O. da União, "de 15 d,
janeiro de 1964, Seção D, parte 2a
páginas 143-148) fies prorroga&
para o dia 10 de abril de 1964, e-le horas, mantidos todos os dentaltêrmos e condições do citado edital

Rio de Janeiro, 3 de março d-
19-64. — Francisco nas da Roda
Oiticica -- Presidente da Comissáa
de Concorrência Pública -- Autor'
aedo por; Ruy César Nunee PereiraProcurador em Brasília.
(ar9 524 — 5-3-64 — ers 1,020,00).


